
INDICAÇÃO Nº 
1151
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Sra. Secretária Estadual de Educação imediatos procedimentos para a  construção imediata de quadras escolares cobertas na EE Maria Antonia Zangarime Ferreira, no município de Euclides da Cunha Paulista, e na EE Ribeirinhos , no município de Rosana.
JUSTIFICATIVA

Como sabemos, a quadra esportiva é um espaço curricular privilegiado, utilizado em várias atividades, não só na prática da educação física, mas também em outras áreas do saber e em momentos em que há necessidade de se agrupar muitas pessoas. Nesse sentido a quadra (poli) esportiva deve ser um equipamento físico bem cuidado e bem adequado às atuais condições de trabalho e de necessidade curricular da escola. Escolas sem quadra é uma aberração, demonstração de falta de planejamento e descaso da administração pública com a rede oficial de escolas públicas. Outra necessidade é a cobertura dessas quadras, uma vez que o sol vem castigando a pele de muitos professores e alunos. Cobrir as quadras é, mais do que um luxo, uma necessidade fundamental em nossos dias. As reclamações dos educadores – e por conseqüência – solicitações de cobertura são muitas e incessantes.

Neste sentido, segue esta indicação que tem por objetivo chamar a atenção do governo para esta realidade e obrigá-lo a construir quadras e cobri-las nas duas escolas indicadas na inicial.
Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi - PSOL
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